
Conselheira RÔSA^HAGE
Presidente, em exercício

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
do Pará, em 01 de novembro de 2007.

Autorizar a Presidencia a promover alienaçao de bens móveis
alocados na Inspetoria Regional de Santarém que estao em condiçao de inservíveis
para uso do Tribunal, tudo em conformidade com o Processo n 200706985-00 e
Parecer da Assessoria Jurídica as fls. 98 e 99.

RESOLVE:

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pela Conselheira
Rosa Hage, Presidente em exercício, na sessao desta data, aprovada por votaçao

unânime, nos termos da ata da sessao,

O Presidente do Tribunal de Contas dos Munic^pios do Estado do
Pará, na forma do disposto no Art. 18, incisos XIV e XX, do Regimento Interno,

RESOLUÇAO N 8.761

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS



Trav. Magno de Araújo, 474

Submeto a este Plenário proposiçao destinada a alienar bens

móveis alocados na^Inspetoria Regional de Santarém que estao em

condiçao de inservíveis para uso do Tribunal, tudo em conformidade

com o processo n. 200706985-00 e parecer da Assessoria Jurídica as

fls. 98 e 99.

Belém, 01 de novembro de 2007

Conselheira R(|sA/ílAGE '

Vice- Presidente

PROPOSIÇAO

GOVERNO DO ESTADO DO PARA
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

GABINETE DA PRESIDENCIA




